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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
1( E S O l U Ç Ã O N º 0'5/89 

DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCE!ÇÃO DO CASTELO E DÁ 

OUTRAS PROVID~NC1AS • 

O Pr•es idente da Câmara Mun ic ipa 1 de Conceição 

do CastelorEstado do Espfri-Co Santo, usando d.ss atribuiç~es 

que lhe confere.o inciso IV do .. a1"·c,, 23, combinado com o art!I 

27 da c·onstituição Estadual, faço sabei" qué esta Colenda Cli 

mara Municipal aprovou e eu sancionô a seguinte: 

R E 
N 

SOLUÇA O 

Art. Iº- A C~mara Municipal de Conceiç;o do Cas 
• .' ' :> ... 

telo ter.:i a 011 9anização adminis-t!''-ativ~ para seus sarviços . 
1n-

, ' N 

"'Gel1 nós r·~gu 1 ndos pela presente reso 1 uçao .. 

Ar·t. 22 .... Os Cargos do Quadro Permanente da Câ -

mara Mun ic ipa 1 e 1 ass if icêim··se em: 

1- Cargos de Provimento Efetivo; e 
,;. 

i!- Cargos de Provimento em Co missao~ 
,.. 

§ 1º- Os cargos do quadro permanente da Camara 
1 Municipal classificam-se segundo o nfvel de escolaridade exí -

"'- 9 ido para o seu desempenho$ em; 
( 

1- Navel Superior 

11- Nfvél M~dio e 

1 1 1- N f ve 1 Pr i mtir i o• \ 

§ 2º- O Nivel Superior eompreende nfvel de conhe -, 
cimento necessario a trabalho artamente qual iricado; com exi ~ 
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t;i,, ,(' ' ' , 

9~nc ia de concd usa<) de ~urso urdvers itar io adequado a {ilrea de 
.... 

atuaçaot' 
' ~ ~ § 3º- O navel medio compreende os níveis deºº"" 

nhec imento·s necessár Í()s ao desempenhó do funçÓes adm i n ãstratl 

vas e t~enicas de certq~complexidade,- com exigência de escol!!,. 

r idade de n ive 1 de segundo grau oú p9r pessoa que ·tenhêl a l 9~­

ma e.><pe~iéncia profissional comprovada e que esteja cursando 

o segundo 9rau* 
< .;.. ' ' ... 

§ 42- O N1vei primari6 compreende as funçods de 

.ti ... abalho rotine:ir·o., dé pouc~ compl~;iddàçle, instruç~o de 11ivef 
correspondente qo ensino if~ndQmentai~ 

Art. JD- Os qa~goo do quadro permanente da C3ma• 

Municipal Sél"'ãl':1 identificados da segui.nt(_) formr.H 

1- ~s -6areoe de provimento efetivo, para O$ qu~is 

se ex iae hab il ita~ão prévia ém concurso p fbf ico d'3 Pl"ovas '~ t f ... 
tu los: 

a) o primeiro elemento .... a~ inici.~is C,E; indiean~ 

do cargo efetivo; 

b) o $egundo elemet1tc ... ~s iriic~ais S, M ou P ín ... 

clicando;, ~"aspec+.:ivamerd::e os nfviS:is dê escolar .. idade, Superior 1 

M~dio ou Prim~rio; e, 

e) o tér>ceit"O elemento....- algarismo ariá.b&co de 

(hum) a 7 (sete), indicando o t:)acirão do cargo, em que o 

ro 7{sete) c~rresponde ao vencim~nto .mais elêvado! 

11- os a~r9os de provimento em comfss=o, dó 1 ivre 

nomeaç~o e exoneração pel~ Mesa da Câmara Municipal: 

a) o primeiro elemento~ as iniciais e* e~ ~ndi -
. • N cando corgo em comessao; 

clicando, 

M~dio ou 

b) o segund~ elementb~ as iniciais S, M ou P in~ 

respect i vamen·te os n i ve is de escol .ar ida de,, Super i oP , 
,,. 

Primario; e 

e) o terceiro éfemento~ algari~mo ar~bico dê 



- li ..... -;,.. .... 

.1' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
,., N 
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(hum) ~ 7 (sete)~ i nd icandci o pach-·~o do cçwgo·, em que o número 

7 (sete) correspondo nó venci111e11t~ mu!s ~levadó:, 

Ar·t .. A.º~ A nomemoiatura.; quantitativos~ .. \l~.ncime.u 

tos dos cargos e-fet.ivos do Qu~dro P~rm~oente da C~mara Mun.ic i ·.,. 

pa:I ser~o resu I é:!clos em reso 1 uçâo a ser adotad~ ap~s a i nstftu i ... 

ç;~ do regi~• ~n)co ~~s servido~es Muhicipais~ 
1\i-·t·, 5º"' A nomemc t atura e quant itÇlt i vo$ dos car <!­

gos de prç.vimen-co em com iss~o do Quadro Pe1 .. manente d~ C~me·ra M.Y, 
. . . iY 

n ic ipa 1 t>ao os segui rN::es; 

Q) l (hum) C0.!1{:f;lcfor~tescure iro, c .. c.s ~S:;/REF. 
b) ! (hum) 

-: l";J 

Chefe de Aci1ninistraç~o Gerai, Cc.C"M 4; 

e) ~ ( hur!l) AoseGsôr Jurfdjcal cjc~s 3; 
d) /• ) \ 11Ui:? Aux.i f ias.. Les is lati vo.,. c,c. M ~S/REF. 

e) { h~1m) C;.C11 M S/R:'EF. 
' . 

Motorl~ta, c,C:;P l; f) (hum) 

p) (hum) ,.. · .J " e e P 1 \,on 1; ~ nuo_, · •: · ·" ~ 

PPes idênc i.s da CâmaPD Muni~ ipa 1 b" 'i,,ará 

l"egu ! emcntot f i;wndo ~s eti" ibu iç~es de cada cargo e o hor~r io de 

fw~c ion:amento dos serviços çadm in iStrat âvo$ da C~mara Mun ic·ipa 1: 1 

no p~q~o dê sessentçi (60) d.iasi'I 

Ari; .. 6n A _.,. 

fl r. • • /- • d '°\.~ • ,. i• N • ,.,rt .. 79. ... Os n,.snqionai~ios a l;.:'lmar-a Mun•cipa; R@rq.'1 • 

.,1;'C9_idos pelo disposto· no Esi9tutç; dos Funcionári<>s PÚblicos Muni. -
At-i·f• 89 ... Os vencimentos atr Jbu idos .. aos cgrgos de 

provimento em comis$~o s~o_os constante:$ do anexo·~, que faz 

te i nte9rante de~~i::e Reso 1 uç~o! 
par -· 

Art. ÇH.?-. Togos oa. pa9ament.'Q$ da C~mara: Mun ic ipa 1 / 
N ' F 

sera.o fe i tos .a traves qé çhequé e f i rn1adp pe 1 o Pres i dente .dt'l Câ -

mará e p~lo· Contador~t~soureiro• 

·' '• " i 
.1· 

-, 
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Art,, 1 º"" F i C~· Q Pre~ j dente cll'.;l cSma r@ Mun lç l pa i 
~ ' ~ 

de Cóncê i çao ·do Caste·t Q, .;lutor h~ad9 ~ odequ~r, por Ra~o ! ttçàoi 

a nomemclatura das·unidades orÇa.mentárias ~nova orf:}anlzaçfÁo 
~ . ~ 

de ªdministràçao~·. c.r:f~<la nestÇl· Re$<>luçá(tq bem cçirno 

consequente · r.emanejaimento clé clQ1tação c1rçr.;mer\·t~í'. ia~ 

Ar·t,, l i- As despesas de~orrente~ da '"" exeçuçeç. de~ 
N 4'# ~ ... .t:i; ~ 

i;:i;i Resp 1 úçao . çQr~r-erao a çorrba des <.i9·b~~olP$ pr<>pr i ~s !· que! se · 
.., IV. .- . 

neCe$SQr Í O f S~ru~ SUp ( emea'rf.:ÇtÔa$ çp9r.ta,1h~men1;é ~ 
.... ,, 

Ar·t~ 12 ... Est·c$1 reso ~ UÇ(io ~ntr~ra em v f sor no· d i~ 

tº (pt-imeiro) de j"1n~ir-o de i990, 
Art~. 13~ Rev99;:;í.ni ... s~ ~s dispos içQes $m bontr>~f .. í o, 

Or<lo1lo., por{:eu1·tot u ·cqdÇi? a~ a~tcr idedes que 9 

cumpr~m e à fa'í:~m (,":UfUP~ .. ,~ COJi10 neie $é QO!'lt~m r 

PUBL IOUc'!"!SE'., 

de 

Joíío V 1iw. BAP..BOSA. 

PR€S !DENTE 


